PARECER N.º  246, DE 2010

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 1210, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Aloísio Vieira, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a instalar Posto de Atendimento do Poupatempo, no Município de Cruzeiro.

O projeto permaneceu em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 127.ª a 131.ª Sessões Ordinárias (de 15/10/07 a 19/10/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável.

Nesta oportunidade, por força do disposto no artigo 31, § 8º, do Regimento Interno Consolidado, cumpre a esta Comissão de Administração Pública emitir parecer quanto ao mérito da proposição em análise.

Na qualidade de Relator designado para examinar a matéria, constatamos que o projeto é oportuno.

O Posto de Atendimento do Poupatempo em São Paulo, foi criado com o objetivo de facilitar o acesso do cidadão às informações e serviços públicos, reunindo em um único local, um amplo leque de órgãos e empresas prestadoras de serviços de natureza pública, de atendimento sem discriminação e privilégios.

O primeiro Posto do Poupatempo foi inaugurado em 1997, na Praça do Carmo, próximo à Praça da Sé, marco zero da cidade de São Paulo. Com a aprovação da sociedade ao Padrão de Atendimento do Poupatempo, o Programa começou a se expandir. Hoje, são onze postos fixos de atendimento: Sé, Luz, Santo Amaro, Itaquera, São Bernardo do Campo, Guarulhos, Campinas Centro, Campinas Shopping, São José dos Campos, Ribeirão Preto e Bauru. E já está em andamento a implantação de mais cinco unidades: Lapa, Osasco, Santos, São José do Rio Preto e Presidente Prudente.

O Poupatempo disponibiliza à população mais de 400 serviços públicos diferentes, dentre eles a emissão de RG, Atestado de Antecedentes Criminais, Carteira de Trabalho e Renovação e emissão de 2ª Via de CNH, que são os mais solicitados.

Contando atualmente com uma população de 77.318 habitantes (dados referentes a 2007, fornecidos pela Seade – Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados, por meio de seu sítio www.seade.gov.br), o Município de Cruzeiro sofre com a carência de recursos necessários para implementar programas voltados ao acesso da população às informações e serviços públicos com eficiência e rapidez. 

 Pelo exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.º 1210, de 2007.

 É o nosso parecer.

a) Vitor Sapienza – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10-12-2008

a) Vicente  Cândido – Presidente
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